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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS ESPECIALIZADOS EM 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO DE 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO 

MODELO SOFTWARE COMO SERVIÇO (SaaS) E 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, EM CONFORMIDADE 

COM AS PRÁTICAS ESTABELECIDAS PELO MODELO 

ITIL (INFORMATION TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE 

LIBRARY), QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A 

EMPRESA CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

S/A  

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pelo Secretário Administrativo ALENCAR MINORU IZUMI, portador do Registro Geral 

CPF nº 366.038.721-53, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 269/2024, a quem foi conferido 

poderes de representação consoante Portaria TRT/DG nº 202/2023, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 07.171.299/0001-96, com sede no Setor Hoteleiro Norte, 

Quadra 02, Bloco F, Edifício Executive Office Tower, n° 87, salas 1713 a 1726, Asa Norte, em Brasília 

- DF, CEP 70.702-060, telefone (61) 3030-4000, e-mail: comercial@centralit.com.br, neste ato 

representada pelo Diretor CARLOS ALBERTO FREITAS, portador da CNH – DF n° de registro 

03684859345, do RG n° 2158316 SSP/MG e do CPF n° 525.929.526-91, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA , têm entre si ajustado o presente termo aditivo, que se regerá pela Lei 

nº 8.666/1993, e legislação complementar, observadas as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto: 

I - prorrogar o prazo de vigência de prestação de serviços continuados 

especializados em fornecimento de solução para gestão de serviços de Tecnologia da Informação, no 

modelo software como serviços (SaaS) e serviços de implantação, em conformidade com as práticas 

estabelecidas pelo modelo ITIL (Information Technology Infrastructure Library); 

II – reduzir o escopo da contratação, excluindo os itens 4, 11, 12 e 13 do quadro 

especificado na cláusula 5ª – Do Valor. 
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CLÁUSULA 2ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por 30 (trinta) meses, a contar de 05 de 

março de 2026. 

  

CLÁUSULA 3ª – DA REDUÇÃO CONTRATUAL 

Suprimir os itens 4 - Licenças para analistas nomeados à ferramenta de gerenciamento ágil de 

projetos), 11 - Serviço de Implantação de Solução de Gestão de Serviços de TI (unitário), 12 - Serviço de Implantação 

de Processos de TI – Grupo 2 (unitário) e 13 - Serviço de Implantação de Processos de TI – Grupo 3 (unitário), 

reduzindo o valor de R$ 286.586,80 (duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), 

que representa uma redução de aproximadamente 25,09 % no valor total atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA 4ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II e no artigo 65, 

inciso II c/c § 2°, inciso II, todos da Lei n° 8.666/1993 e nas cláusulas 4ª e 27ª do contrato originário.  

 

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas inerentes ao presente termo aditivo correrão à conta do Orçamento do 

CONTRATANTE, no PTRES 168296 e na Natureza de Despesa nº 3.3.90.40, conforme Notas de 

Empenho n° 2026NE000134 e nº 2026NE000137, reforçadas em 26.02.2026. 

 

CLÁUSULA 6ª – DO VALOR  

O valor mensal estimado do contrato com a redução passa a ser de R$ 29.823,14 

(vinte e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e quatorze centavos), e o valor global estimado do 

contrato com a redução passa a ser de R$ 855.301,56 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos 

e um reais e cinquenta e seis centavos), conforme quadro abaixo demonstrado: 
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ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 

PREÇO 
MENSAL 

 

PREÇO TOTAL  
(30 MESES) 

 

1 2 30 
Licenças para usuários 

administradores 
R$ 285,59 R$ 571,18 R$ 17.135,40 

2 20 30 
Licenças para analistas 

concorrentes 
R$ 213,37 R$ 4.267,40 R$ 128.022,00 

3 20 30 Licenças para analistas nomeadas R$ 109,42 R$ 2.188,40 R$ 65.652,00 

4 - - 
Licenças para analistas nomeados 
à ferramenta de gerenciamento ágil 

de projetos 
- - - 
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5 1.100 30 
Licenças para ativos – 

microcomputadores e notebooks R$ 4,15 R$ 4.565,00 R$ 136.950,00 

6 320 30 
Licenças para ativos – impressoras 

multifuncionais R$ 4,15 R$ 1.328,00 R$ 39.840,00 

7 260 30 
Licenças para ativos – switches, 

routers, APs 
R$ 4,15 R$ 1.079,00 R$ 32.370,00 

8 90 30 Licenças para ativos – hosts físicos R$ 4,15 R$ 373,50 R$ 11.205,00 

9 250 30 
Licenças para ativos – hosts 

virtuais 
R$ 4,15 R$ 1.037,50 R$ 31.125,00 

10 1.100 30 Licenças para ativos - containers R$ 4,15 R$ 4.565,00 R$ 136.950,00 

14 1 26 Serviço de Suporte Técnico 
Remoto (mensal) 

R$ 9.848,16 R$ 9.848,16 R$ 256.052,16 

SUBTOTAL R$ 29.823,14 R$ 855.301,56 
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ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
ÚNICO 

PREÇO TOTAL  
(30 MESES) 

11 1 1 
Serviço de Implantação de Solução 
de Gestão de Serviços de TI 
(unitário) 

- - - 

12 1 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 2 
(unitário) 

- - - 

13 1 1 
Serviço de Implantação de 
Processos de TI – Grupo 3 
(unitário) 

- - - 

SUBTOTAL - - 

VALOR TOTAL R$ 855.301,56 

 

Parágrafo único. Nos termos da cláusula vigésima do contrato originário fica 

resguardado o direito ao reajuste contratual, já solicitado pela CONTRATADA.     

 

CLÁUSULA 7ª – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste documento para publicação, às suas expensas, no Diário 

Oficial da União. 
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CLÁUSULA 8ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam mantidas as demais condições do contrato ora aditado, permanecendo 

íntegras, firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, na 

presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Campo Grande - MS, 02 de março de 2026. 

 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
ALENCAR MINORU IZUMI 

CONTRATANTE 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
CARLOS ALBERTO FREITAS  

CONTRATADA 
 
 

 
 
  
TESTEMUNHAS 
 

 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Geslaine Perez Maquerte 

Secretária de Tecnologia da Informação 
e Comunicações 

 

 
 
 
 

 (assinado digitalmente) 
Flávia Corrêa Martins 

Analista Judiciário 
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PROAD 18765/2021

 

CERTIDÃO DE ASSINATURA

 

O seguinte documentos foi assinado em 04/03/2026 por CARLOS ALBERTO FREITAS (CPF: 
52592952691)

904 - DOCUMENTO - Termo Aditivo n° 03/2026

 

 

 

 

Certidão gerada automaticamente pelo sistema.
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